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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES
PODER LEGISLATIVO

Boa Esperança-ES, 11 de março de 2025.

INDICAÇÃO n° /2025

Autor: José Maria Rafalski

Excelentíssima Senhora Joseth do Livramento Areia

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

O Vereador subscritor no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Vigente e
Regimento Interno, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Boa Esperança-
ES, que “Providencie com a iluminação e pavimentação da Rua Manoel Antônio da Rocha, no
bairro Boa Vista em Boa Esperança - ES”.

JUSTIFICATIVA: A necessidade em se propor a extensão da rede de energia elétrica na rua
supracitada, é devido a constantes solicitações dos moradores, uma vez que os mesmos
pagam os devidos tributos, como IPTU, e a cobrança da energia elétrica, além de ser direito a
toda a população.

A iluminação pública, é essencial para a qualidade de vida da comunidade, sendo fundamental
para o desenvolvimento social e econômico dos municípios afinal reflete diretamente na
manutenção da segurança pública, afetando positivamente no tráfego de veículos e de
pedestres, essa indicação também tem como objetivo garantir a segurança coletiva,
tranquilidade para os transeuntes e deixar o local mais bonito e iluminado.

A Pavimentação viabiliza mais qualidade de locomoção e bem-estar social aos trabalhadores e
trabalhadoras da cidade. O atual piso da rua encontra-se inadequado e desnivelado, trazendo
riscos de mobilidade para pedestres, idosos, ciclistas, motociclistas e todos que usam e
dependem da via em comento.

Além do que, a ação possibilitará, de maneira significativa, melhoria na infraestrutura, sendo
possível promover o desenvolvimento econômico, uma vez que a rua pavimentada de forma
adequada possibilitará um melhor escoamento das chuvas, além de benefícios para a saúde
da população, que hoje convive com poeira e lama. A pavimentação causará impacto positivo
na mobilidade, segurança e valorização imobiliária, por isso, se indica a iluminação e a
pavimentação da Rua Manoel Antônio da Rocha, no bairro Boa Vista em Boa Esperança - ES.

Face às considerações, solicitamos que sejam tomadas as providências para a solução da
Indicação.

Rafalski

Vereador/autor
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